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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 09/2024 

                                                                                              

                                                                                                        Exu/PE, 07 de Maio de 2024 

               Como representante do poder público legislativo eu, ANTONIO PARENTE SOBRINHO, 

com assento nesta casa e no uso das minhas atribuições parlamentares, solicito aos vossos colegas de 

bancada a apreciação do presente projeto de indicação que será encaminhado ao Exmº.  Sr. Raimundo 

Pinto Saraiva Sobrinho - Prefeito Municipal pela sua relevância. 

               Solicito que seja visto a possibilidade de inclusão nas rotas do Transporte Escolar 

na zona urbana em horário diurno vespertino (tarde) nos bairros mais distantes, que são eles: 

Bairro Wilson M. Saraiva ( Popular I), Welison Jean M. Saraiva (Popular II), Gonzagão 

e Vila Nossa Senhora Aparecida para transportar prioritariamente os estudantes pré - 

adolescentes matriculados no Ensino Fundamental II nas escolas do centro da cidade. 

JUSTIFICATIVA 

                     Considerando que estudantes com faixa etária a partir dos 11 anos, residentes na 

vila e nos bairros acima mencionados, cursam em turmas do 6º Ano nas instituições - Colégio 

Bárbara de Alencar e Escola Padre Medeiros. Estas escolas, são localizadas bem distantes dos 

bairros para  tal deslocamento que por  muitas  realizam sozinhos este percurso e principalmente 

na travessia da Rodovia Asa Branca, tornando - se um fator de risco e em um horário bastante 

quente na maioria do ano letivo. 

                    Respaldando ainda minha solicitação, informo aos presentes, que muitos desses 

estudantes só conseguem efetuar suas  matrículas no turno da tarde por conta da demanda e por 

o turno da manhã ser prioritariamente, voltada para os estudantes da zona rural. Trata - se ainda 

de um horário bastante quente que maltrata por ser precisamente ao meio dia (12:00h), 

considerando que o turno da tarde tem seu início as 12:30 contando com o sol ardente durante 

vários meses do ano letivo e dias de chuvas em período de inverno. 

                  Ressalto que minha solicitação embasa-se na segurança, bom rendimento escolar e 

bem estar dos estudantes que tem seus direitos garantidos. 

                    Solicito gentilmente apreciação do Projeto de Indicação aos nobres colegas e que  

posteriormente, seja encaminhado do nobre Chefe do Poder Público - Raimundo Saraiva, em 

favor da segurança e bem estar dos estudantes. 

Sala de Audiências - Luiz Gonzaga do Nascimento – Câmara Municipal de Exu    

Exu/PE, 07/05/2024 

____________________________________ 

ANTÔNIO PARENTE SOBRINHO 

Vereador 
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